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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

PROJETO 

DISP6E S6BRE SUPLEMENTAÇÕES DE DOTAÇÕES ORÇA
M~NT~RI AS. E D~ OUTRAS PROVID~NC~AS: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇ~O DO CASTELO,no Estado do Esp!rit~ ,. . ., 
Santo, FAÇO SABER· que a-Camara Municipal-aprovou e eu sanciono a seguinte -

Lei: 

Artº ~º-Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a.abrir Crédito Adiei~ 
nal at~ a irnp9crtância de tr$ 2 .. 900.000,00 (dois milhÕes e novecentos 

mil cruzeiros), para reforço das dotações abaixo relacionadas: 

0200- GABINETE DO PREFEITO 

3130- Serviços de terceiros e encargos•o•~.oqo•••~ •• a 1.400.000,00 
o 500- ,EDUC.AÇ~O '[ 'cut.TUR.A 

4110- Obras 1 .. 100.000,00 

0801- SANEAMENTO 

4110- obras e -instal açÕ es ... ª .... º.,., ... "' ........... .,. ...... · .tI ..... $ ___ 4_0,...0 ..... _o_o_o .... ,_o_o 

_,,, .. 
Os recursos para fa4er face as despesas do Artigo Anterior, coDerão 

por conta do excesso de arreéadação já verificado em levantamento 

de Índice t~cnico (Lei 4.320). 

Artº 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às 
. - t , . ·d~sposiçoes em con rar~os. 

CONCEIÇÃO DO CASTELD,ES. 06 de dezembro de 1982 • 

. · .Prefeito .Municipal 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

JU-STIFTCATIVA DU FRUJETD DE LEI~ "NQ- 015/82 

SENHOR PRESIDENTE, 

S DJHDR ES V EREADDRES; 

Como os 5-enhG-l?-eG -vereador-as t-~rn conhecimento;- a inflação vem 

atingindo fndices tâo exorbitantes 1 de modo, que os Orçamentos de materi 

al e serviços são feitos com um limite máximo de 30, 60 e 90 dias, para 

que as pessoas ou Firmas que os fornecem não corram risco de prejuizos. 

Daf a grande dificuldade da Prefeitura que faz o Orçamento -

no ano anterior para vigorar no ano seguinteº 

Por isso, o Executivo tem necessidade de encaminhar Projetos 

e mais Projetos ao Legislativo pedindo anulações de verbas e suplementa

ções de outras verbas, ou abrindo Cr~ditos Adicionais com base no exces

so de arrecadação quando o mesmo acontece~ para reforço de verbas que no 

exercfcio financeiro s~ tor~aram insuficientes para fazer face ~s despe

sas realizadas ou a se realizarem. 

O Projeto de Lei nº 015/82, ora encaminhado ~ mais um · dos 

referidos Projetos, e tem por finalidade reforçar as verbas do Gavinete 

do Prefeito, de Educação e Cultura e Saneamento~ 

Esperando que os Senhores Vereadores hajam por be~ transfor

ma-lo em Lei, somos gratos e valemo-nos da oportunidade parm apresentar

-lhes os nossos protestos de elevada estima,~istinta consideraç~o e as 

nossas 

Cordiais Saudações 

Conceiç~o do Castelo, ES, em 06 de dezembro de 1982~ 

PREFEITO MUNICIPAL 

- ... 



(~) 

\ ,• 

ESTllDO DO ESPIRITO SllNTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

P A R E C li R - ;\ 

' \ 
ÇOMISSlo DE F;tDNÇAS. E ORÇAJ'1.ENTO 

\ 

..W,SUNT<:: Projeto de Lei Nw 015/82 
1 . 
:~'.INmmnri:ssA.Do ~ Prefeitura MUNicipal ãe Cone. do Gastelo ES 
l' 

f"'' 
8 A 

A Comissao de Finanaças 1ê Orçamento da Camara Mun!cipll 
.~ # 

de Cone. do castelo, io Sant;o, apbs e.x:aminar devidrunents o ProJ2 
L ~ l~<n l ~ 1 N . ~ to de e:t N!l. o . ..,; o2p rJ qu.a dlspoe sobre Sup emmntr?.çoes de ac.-te~"" .. . ... , ,, .. 

çoes O:rçamentpz.t~a.s ·e da outr-as Proviê0ro.~ia.s, Projeto este de ali,,. 
to~la dó FJJno; sr~ Chefe do Poder Executivo MuniGipal, resolve 
dar osàu parecer favorávsl à aprovação do Referido Projeto • 

. S&la das Sessões, em 13 de dezembro de 1982.. 

• o 
iDSON .ili TOg 

ANGELO ARLINDO PAGOTO 
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ESTllDO DO ESPIRITD SllHTD 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

PAR1'CER 

GOMISSI> DE JUSTIÇA E REil~Ç1J 

. .SSUNTO'il Projeto ela Lei N~ OJ.5/82 .. .. 
IiiTERESSADOa Prefeitrira M~icipal de Cone. do 1,;a,stelo. ~S 

,. # A . . • 

A OO.m1.ssao d·o ~Tustiça. e nedfüJ80 da Camara Municipal de 

Co~c •. do Castelo., ·Et9 Santo? ~p6s e:<aminar dev:tdumente_ ~·Projeto (r;le 
te:t NO Ol5/8z.~ o. qnf.il' d1~pÕe sotire SU~lementaç.Õl!ls d$ do~u($Ões 01·•~ 

' ~ # ... 
9a.mentarias o da ôutras Providenclas, Projeto este de aut.or:ta ·do 
E~o.· ~r~ Chefe do P~cter Execµtivo Municipal, Resolve dar o seu /. 
·parecer i'avoI'~vel à aprovaçâ<) do' Rei'erido Pro;j eto~ 

Sala das Sessões, em 13 de dezembro de 1982. 

MALVINA VENTORIM NUNliS 



ESTllDO DO ESPIRITD SllHTD 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

Câmara Muwicl,al de Cunceiçãn ~1 Cisttf.l 
~. E. SANTO J, 
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